




































Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020010200004

4

Nº 1, quinta-feira, 2 de janeiro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

Seção III
Das Comunicações e Pareceres
Art. 12 - As áreas responsáveis pela análise técnica e financeira poderão expedir

comunicações e notificações para cientificar os responsáveis do andamento do processo,
sem necessariamente emitir parecer prévio.

Art. 13 - As comunicações e notificações serão realizadas por meio de
correspondência com o respectivo Aviso de Recebimento - AR e, de maneira
complementar, em plataforma eletrônica.

Parágrafo único. Quando da não localização do destinatário no endereço
cadastrado, a comunicação disciplinada no caput, será publicado edital de notificação no
Diário Oficial da União.

Art. 14 - A área responsável pela diligência definirá a forma do cumprimento de
notificações, que poderá ocorrer cumulativa ou alternativamente, por meio de:

I - apresentação de documentação;
II - apresentação de justificativas; e
III - devolução de recursos.
Art. 15 - Após análise dos aspectos físico e financeiro, a área responsável pela

análise da prestação de contas financeira elaborará parecer conclusivo a ser submetido à
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências, que decidirá pela:

I - aprovação;
II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta

de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou
III - rejeição.
Art. 16 - No caso de rejeição e após o esgotamento das medidas

administrativas será iniciado o processo de Tomada de Conta Especial - TCE e/ou registro
no CADIN, conforme o caso, nos prazos previstos em norma.

Art. 17 - Efetuado recolhimento ao Tesouro Nacional do débito imputado, o
responsável pelo pagamento comunicará ao concedente encaminhando cópia da Guia de
Recolhimento da União (GRU) e do respectivo comprovante de recolhimento.

Art. 18 - A aprovação da prestação de contas final não exclui a eventual
determinação de reanálise dos instrumentos pela autoridade competente, nos casos de
denúncia ou representação sobre eventuais irregularidades, situação em que o processo
será desarquivado para apuração dos fatos e das responsabilidades.

CAPÍTULO III
DOS REGISTROS
Art. 19 - O responsável será inscrito no cadastro de inadimplência da

Plataforma + Brasil, no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) e nos sistemas internos do Ministério, quando houver, se decorrido o prazo das
notificações previstas, sem que ocorra a regularização.

Art. 20 - O responsável será inscrito na conta "Diversos Responsáveis" do SIAFI
após a emissão do parecer financeiro conclusivo de prestação de contas que decida pela
rejeição das contas.

Art. 21 - As notificações previstas nos art. 3º, 7º e 10º, comunicarão aos
responsáveis dos débitos passíveis de inscrição na Plataforma + Brasil, na conta "Diversos
Responsáveis" do SIAFI e no CADIN, para fins de atendimento ao disposto no § 2º do art.
2º da Lei nº 10.522/2002, no último caso.

Art. 22 - Cabe à Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências autorizar a
inclusão, exclusão e suspensão dos registros de inadimplência, bem como dos registros na
conta "Diversos Responsáveis" do SIAFI e no CADIN.

CAPÍTULO IV
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 23 - Após a rejeição das contas ou a verificação da omissão no dever de

prestar contas, compete às Diretorias da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências
a abertura e o processamento de Tomada de Contas Especial, bem como o registro dos
débitos resultantes da dispensa de TCE, na forma da legislação específica do Tribunal de
Contas da União.

Art. 24 - Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apresentação
intempestiva da prestação de contas ou recolhimento do débito imputado, poderão
ocorrer as seguintes hipóteses:

I - no caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do
débito imputado em processos de TCE já instaurados, mas ainda não autuados pelo
Tribunal de Contas da União, a área responsável pela rejeição das contas deverá retirar o
registro da inadimplência na Plataforma + Brasil e no SIAFI e, após análise da
documentação, adotar os seguintes procedimentos:

a) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do
débito, registrar a aprovação na Plataforma + Brasil, no SIAFI e proceder à baixa na
responsabilidade, comunicando a aprovação ao órgão onde se encontre a TCE para o
arquivamento do processo, dando conhecimento do fato ao TCU quando da prestação de
contas anual; e

b) não aprovada a prestação de contas, reinscrever a inadimplência e manter a
inscrição de responsabilidade, comunicando o fato ao órgão onde se encontre a TCE para
as providências necessárias ao prosseguimento do feito, sob esse novo fundamento.

II - no caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral
do débito após a autuação da TCE no TCU, a área responsável pela rejeição das contas
deverá retirar o registro da inadimplência na Plataforma + Brasil, no SIAFI e, após análise
da documentação, adotar os seguintes procedimentos:

a) aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do
débito, manter a baixa da inadimplência e a inscrição da responsabilidade apurada, que só
poderá ser alterada mediante determinação do TCU e comunicar o fato à respectiva unidade
de controle interno que certificou as contas para adoção de providências junto ao TCU; e

PORTARIA Nº 2.402, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019

Aprova o orçamento do Serviço Social do Comércio
- SESC para o exercício de 2020.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MINISTÉRIO DA
CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, da Portaria
MC nº 2.273, de 04 de dezembro de 2019, e no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 87, da Constituição, art. 23, inciso XIII, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019, e o art. 1º, inciso XIII, Anexo I, do Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro
de 2019, e:

Considerando o disposto no art. 1º da Portaria MDS nº 209, de 3 de julho
de 2009, que trata da aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria
- SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST,
resolve:

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2020, em conformidade com os quadros
anexos, o orçamento do Serviço Social do Comércio - SESC, condicionando sua
execução às normas regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELINGTON COIMBRA
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b) não aprovada a prestação de contas, reinscrever a inadimplência,
observando o cumprimento das disposições contidas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 70 da
Portaria Interministerial nº 424/2016, e manter a inscrição de responsabilidade,
comunicando o fato à unidade de controle interno que certificou as contas para adoção de
providências junto ao TCU.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 25 - A Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT),

individualmente ou em conjunto com cada Secretaria Especial, poderá expedir atos
normativos complementares relacionados à matéria de que trata esta portaria.

Parágrafo único. Será obrigatória a realização de ato conjunto entre a
Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT) e a Secretaria Especial respectiva
quando se tratar de matéria de repercussão em ambas as áreas.

Art. 26 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELINGTON COIMBRA
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SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 770, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170908 - SUELENARAIAN - NOSSA FAMILIA A GENTE INVENTA
CONSTELAR - ARTE, DIVERSAO E CULTURA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 13.584.611/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 356.887,00
Valor total atual: R$ 1.111.187,00
179217 - Mes da Diversidade
FOUR X PRODUCAO DE EVENTOS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF: 15.356.941/0001-30
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Complementado: R$ 197.233,65
Valor total atual: R$ 1.146.261,60

PORTARIA Nº 771, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
162414 - Café Paris
D&N PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA-ME
CNPJ/CPF: 10.529.948/0001-92
Cidade: Osasco - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
176553 - Ladeira da Memoria
Instituto Cultural Capobianco
CNPJ/CPF: 06.935.221/0001-38
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
181301 - Peça Teatral - A Bruxinha que era boa.
ADRIELSON FERREIRA
CNPJ/CPF: 287.464.878-75
Cidade: Ibaiti - PR;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
182118 - GOSTÔSA Â- Uma experiência no erótico feminino
MARIA CECÍLIA MANSUR OLIVEIRA
CNPJ/CPF: 037.531.116-51
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
182275 - João e o Pe de Concreto 2a. edição
CULTURA LIVRE PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.479.955/0001-73
Cidade: Santo André - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019

182663 - XVII ENCONTRARTE Â- ENCONTRO DE ARTES CÊNICAS DA BAIXADA
F LU M I N E N S E

ENCONTRARTE ENCONTRO DE ARTES CENICAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 08.208.410/0001-34
Cidade: Nova Iguaçu - RJ;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
183924 - Irmãos Macêdo - Carnaval - Música - Revolução
Terra do Som Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 04.340.976/0001-64
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
184437 - AS DIVERTIDAS AVENTURAS DA TURMA DA LANCHEIRA
INSTITUTO BRASIL DO TERCEIRO SETOR
CNPJ/CPF: 04.023.366/0001-37
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
184927 - RECEITE CULTURA 2019
NOSSA SENHORA DAS PRODUCOES EIRELI
CNPJ/CPF: 10.798.321/0001-37
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185116 - RSSC Connection
GABRIELY SILVA DE SOUZA
CNPJ/CPF: 068.203.099-61
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185429 - Projeto Abrigo na Arte - atuando com valores
Luiz Henrique da Silva Alexandre
CNPJ/CPF: 968.314.996-00
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185485 - Desfile carnaval de rua fora de época de São Leopoldo 2019
Sociedade Cultural Beneficente Carnavalesca Império do Sol
CNPJ/CPF: 00.710.450/0001-78
Cidade: São Leopoldo - RS;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185567 - Semana comemorativa aos 60 anos de Santo Augusto
SUZANA PEREIRA SCHWUCHOW - ME
CNPJ/CPF: 13.504.512/0001-37
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185609 - FLORES DA ESTAÇÃO - O MUSICAL
MUSICA & ACAO PRODUTORA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.155.681/0001-55
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
185698 - II Festival de Teatro Instituto Casarão das Artes
INSTITUTO CASARÃO DAS ARTES
CNPJ/CPF: 15.609.270/0001-71
Cidade: Palmeira - PR;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190105 - CIRCO SOCIAL ZUZA LAURENO
IVANILDO DE OLIVEIRA LOPES
CNPJ/CPF: 480.103.833-68
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190178 - Carmen, a Grande Pequena Notável
Lolita Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 11.592.630/0001-19
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190497 - Caruaru Por Paixão
FUNDACAO DE CULTURA DE CARUARU
CNPJ/CPF: 11.474.400/0001-55
Cidade: Caruaru - PE;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190533 - Chimango - Circulação de opera
INSTITUTO AVANTTI
CNPJ/CPF: 22.548.646/0001-40
Cidade: Água Fria de Goiás - GO;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190712 - TEATRO VAI AOS BAIRROS - Festival de Teatro de Feira de Santana/Ba - Edição 2019
FERRAMENTA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.074.578/0001-95
Cidade: Maragogipe - BA;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190720 - FESTIVAL CULTURAL DE NAZARÉ
OMF SERVIÇOS E PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 23.748.348/0001-67
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190721 - ÂNSIA de Sarah Kane
ALEXANDRE GALINDO SILVA
CNPJ/CPF: 287.973.268-95
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190764 - Órfão de Pai
AUTONAUTA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA &#x2013; ME
CNPJ/CPF: 05.765.198/0001-18
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190852 - CARAVANA RODA BOYÁSHA
BOYASHA TRUPE DE TEATRO LTDA
CNPJ/CPF: 15.210.683/0001-89
Cidade: Vila Velha - ES;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
190876 - CONTOS ENCANTADOS
OMF SERVIÇOS E PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA
CNPJ/CPF: 23.748.348/0001-67
Cidade: Olinda - PE;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
191171 - X MOVA-SE FESTIVAL DE DANÇA
C TEATRAL DE IDEIAS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 09.104.162/0001-44
Cidade: Manaus - AM;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
191882 - CIA Stone de Teatro - Itinerância (Taubaté e Guaratinguetá)
Tenente Mendes Produções Artísticas e Culturais Eirele-ME
CNPJ/CPF: 21.484.281/0001-75
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170791 - Projeto VIDA - Música, Dança e Artes
Centro de Convivencia Arte & Vida
CNPJ/CPF: 07.754.511/0001-48
Cidade: Arapongas - PR;
Prazo de Captação: 31/12/2019 à 31/12/2019
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